
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.879, DE 30 DE JANEIRO DE 

2015

Caracteriza os dados técnicos relativos ao 
Espaço Cívico Comendador Yerchanik Kis-
sajikian, denominado pela Lei nº 14.993, 
de 29 de setembro de 2009.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2009 - 0.274.416 - 6,

D E C R E T A:
Art. 1º Os dados técnicos relativos ao Espaço Cívico Co-

mendador Yerchanik Kissajikian, CODLOG 51.341-5, denomi-
nado pela Lei nº 14.993, de 29 de setembro de 2009, ficam 
assim caracterizados: área livre situada na Praça Armênia, 
CODLOG 12.005-7, entre a Avenida Tiradentes e a Avenida 
Santos Dumont, na altura da Rua Frei Antônio Santana Galvão 
(setor 18 – quadra 23 e espaço livre), Distrito do Bom Retiro, 
Subprefeitura da Sé.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

janeiro de 2015.

DECRETO Nº 55.880, DE 30 DE JANEIRO DE 
2015

Revoga o Decreto nº 52.064, de 30 de 
dezembro de 2010.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que, no exercício de 2015, o repasse men-
sal dos valores destinados ao pagamento de precatórios pelo 
Município de São Paulo será feito de acordo com a decisão do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consignada 
no Processo Geral de Gestão nº 8862/2010, comunicada à Pre-
feitura por meio do Ofício EP-19764,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto 

nº 52.064, de 30 de dezembro de 2010, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos nº 53.699, de 18 de janeiro de 2013, e 
nº 54.790, de 24 de janeiro de 2014.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
RODRIGO ALVES TEIXEIRA, Secretário Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão - Substituto
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

janeiro de 2015.

 PORTARIAS
 PORTARIA 49, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor LUIS EDUARDO PATRONE REGULES, RF 

715.619.7, para, na qualidade de suplente, e como represen-
tante da Secretaria do Governo Municipal, integrar o Conselho 
Municipal de Administração Pública – COMAP, criado pelo 
Decreto 50.514, de 20 de março de 2009, com as alterações 
previstas nos Decretos 50.542, de 3 de abril de 2009 e 53.689, 
de 2 de janeiro de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 50, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA, RF 

821.054.3, para, com opção pela remuneração do cargo que 
titulariza, substituir o senhor GABRIEL BENEDITO ISSAAC CHA-
LITA, RF 821.024.1, no cargo de Secretário Municipal, referência 
SM, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 51, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 1º de fevereiro de 2015, 

a senhora LARISSA BELTRAMIM, RF 807.333.3, do cargo de 
Secretária Adjunta, símbolo SAD, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 52, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 2 de fevereiro de 2015, o 

senhor PAULO FRATESCHI, RF 813.538.0, do cargo de Secretário 
Municipal, referência SM, da Secretaria Municipal de Relações 
Governamentais.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 53, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
RETIRRATIFICAR a Portaria 551-PREF, de 3 de dezembro de 

2014, publicada no DOC de 4 de dezembro de 2014, para fazer 
constar que a designação da senhora CRISTINA MARGARETH 
DE SOUZA CORDEIRO, RF 807.229.9, para substituir a senhora 
LUCIANA DE TOLEDO TEMER LULIA, RF 807.121.7, no cargo 
de Secretária Municipal, Ref. SM, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, refere-se aos períodos de 
2 a 6 de janeiro de 2015 e de 19 a 27 de janeiro de 2015, em 
virtude da interrupção de férias da Titular da Pasta.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 54, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar para integrar a Comissão Permanente de Aces-

sibilidade – CPA, instituída pelo Decreto 39.651, de 27 de julho 
de 2000, com as alterações expressas no Decreto 54.945, de 20 
de março de 2014, os seguintes membros:

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilida-
de Reduzida – SMPED

Titular: JOÃO CARLOS DA SILVA
Secretaria Municipal de Cultura – SMC
Suplente: REGINA HELENA VIEIRA SANTOS
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET
Titular: MARGARIDA MARIA LOURENÇO CRUZ
Suplente: TELMA MARIA GORGULHO PEREIRA MICHE-

LETTO
Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 

Estado de São Paulo – FECOMÉRCIO
Suplente: MOIRA DE CASTRO VASCONCELLOS
II – Cessar, em consequência, as designações dos senhores 

MARIA FERNANDA PARREIRA BARROS, REGINA HELENA VIEIRA 
SANTOS (como representante suplente da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano), DANIELLE CRISTINA DIAS DE 
SANTANA, TELMA MARIA GORGULHO PEREIRA MICHELETTO 
(na qualidade de titular), JOSÉ AUGUSTO MATOS VILLELA e 
CECILIA MARIA BARROS TAVARES para integrar a referida 
Comissão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 10, DE 30 DE JANEI-

RO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 2 de fevereiro de 2015, o senhor LUIS 

EDUARDO PATRONE REGULES, RF 715.619.7, para exercer o 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Secretaria do 
Governo Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 11, DE 30 DE JANEI-
RO DE 2015

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 1º de fevereiro de 2015, o senhor 

ROGÉRIO SOTTILI, RF 807.147.1, para exercer o cargo de Se-
cretário Adjunto, símbolo SAD, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 12, DE 30 DE JANEI-
RO DE 2015

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 2 de fevereiro de 2015, o senhor ALE-

XANDRE ROCHA SANTOS PADILHA, RG 17.346.675-8-SSP/SP, 

para exercer o cargo de Secretário Municipal, referência SM, da 
Secretaria Municipal de Relações Governamentais.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
janeiro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO
Of. 069/2015-SME-G - Secretaria Municipal de Educação 

- Pedido de afastamento do Titular da Pasta - AUTORIZO o 
afastamento do senhor GABRIEL BENEDITO ISSAAC CHALITA, 
RF 821.024.1, Secretário Municipal de Educação, com prejuízo 
de vencimentos e das demais vantagens do cargo que titulariza, 
nos dias 2 e 3 de fevereiro de 2015, para tratar de assuntos 
particulares.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 157, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1.2.2015, o senhor GENIVALDO GON-

ÇALVES SILVA, RF 816.304.9, do cargo de Assessor Especial, Ref. 
DAS-15, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 15.764/2013.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro 
de 2015.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 72, DE 30 DE JANEI-
RO DE 2015

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 1.2.2015, o senhor GENIVALDO GON-

ÇALVES SILVA, RF 816.304.9, para exercer o cargo de Coorde-
nador Geral, Ref. DAS-14, da Comissão Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, constante da Lei 15.764/2013.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro 
de 2015.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 73, DE 30 DE JANEI-
RO DE 2015

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 1.2.2015, a senhora LARISSA BEL-

TRAMIM, RF 807.333.3, para exercer o cargo de Assessor 
Especial, Ref. DAS-15, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 
15.764/2013.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro 
de 2015.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
Do Email s/nº da DML de 30/01/15 - SMSU/CAF/Divisão 

de Manutenção e Logística - Autorização para deslocamento de 
servidores para fora do Município - À vista da solicitação rea-
lizada pelo Senhor Coordenador de Administração e Finanças, 
AUTORIZO o deslocamento dos servidores abaixo relacionados 
até o Município de Tatuí– São Paulo, na data de 02 de fevereiro 
de 2015, para realização de vistoria do veículo protótipo a ser 
apresentado pela empresa CS Brasil.
Nome RF Cargo
Mércia Maria dos Santos 735.258.100 INSPETORA
Tadeu Luis Francisco de Assis Lopes 650.898.700 CD
Vinicius Araujo de Camargo Egidio 737.053.900 GCM 2ª Classe
João Luiz da Silva 569.248.201 INSPETOR
Mauricio Sosthenes Gomes 648.808.100 CD

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
2014-0.001.448-0 - Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana - Empenhamento de recursos para pagamento de con-
tas de consumo de interurbanos realizados na rede de telefonia 
fixa no exercício de 2015. - Em face dos elementos de convicção 
constantes no presente processo, e nos termos das disposições 
do artigo 24 inciso XXVI da Lei federal 8666/2013 com suas 
alterações, bem como do artigo 2º, inciso XIV, alínea “a”, da 
Portaria 147/SMSU/2014, AUTORIZO, caracterizado o interesse 
da administração e observadas as formalidades legais e caute-
las de estilo, a emissão de notas de empenho em favor da em-
presa EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
- EMBRATEL, inscrita no CNPJ sob nº 33.530.486/0125-69, 
onerando o valor de R$ 7.000,00 a dotação 38.10.06.122.30

24.2.100.3390.3900.00 do orçamento vigente, objetivando a 
cobertura de despesas de consumo de interurbanos realizados 
na rede de telefonia fixa das linhas utilizadas por unidades da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana.

2014-0.001.445-6 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Empenhamento de recursos para pagamento de 
contas de consumo de telefonia fixa no exercício de 2015. - Em 
face dos elementos de convicção constantes no presente pro-
cesso, e nos termos das disposições do artigo 24 inciso XXVI da 
Lei federal 8666/2013 com suas alterações, bem como do artigo 
2º, inciso XIV, alínea “a”, da Portaria 147/SMSU/2014, AUTO-
RIZO, caracterizado o interesse da administração e observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de notas 
de empenho em favor da empresa TELEFONICA BRASIL S/A, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.558.157/0001-62, onerando o 
valor de R$ 240.000,00 a dotação 38.10.06.122.3024.2.100.33
90.3900.00; o valor de R$ 628.000,00 a dotação 38.10.06.181
.3013.2.192.3390.3900.00; o valor de R$ 90.000,00 a dotação 
38.10.05.122.3011.2.369.3390.3900.00, do orçamento vigente, 
objetivando a cobertura de despesas de consumo de telefonia 
fixa das linhas utilizadas por unidades da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana.

2015-0.015.962-6 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Empenhamento de recursos para o pagamento de 
DPVAT – Seguro obrigatório de veículos automotores, integran-
tes da frota da Secretaria Municipal de Segurança Urbana. - Em 
face dos elementos de convicção constantes no presente pro-
cesso, e nos termos das disposições do artigo 24 inciso XXVI da 
Lei federal 8666/2013 com suas alterações, bem como do artigo 
2º, inciso XIV, alínea “a”, da Portaria 147/SMSU/2014, AUTORI-
ZO, caracterizado o interesse da administração e observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de notas de 
empenho em favor da empresa FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, DE CAPITALIZAÇÃO 
E DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ABERTA - FENASEG, 
CNPJ 33.623.893/0001-80, onerando o valor de R$ 70.000,00 
a dotação 38.10.06.181.3013.2.192.3390.3900.00 do orça-
mento vigente, objetivando a cobertura de despesas de paga-
mento de bilhetes de DPVAT – Seguro obrigatório de veículos 
automotores, integrantes da frota da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana.

2014-0.001.451-0 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Empenhamento de recursos para pagamento de 
contas de consumo de energia elétrica no exercício de 2015. 
- Em face dos elementos de convicção constantes no presente 
processo, e nos termos das disposições do artigo 24 inciso XXVI 
da Lei federal 8666/2013 com suas alterações, bem como do 
artigo 2º, inciso XIV, alínea “a”, da Portaria 147/SMSU/2014, 
AUTORIZO, caracterizado o interesse da administração e obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de 
notas de empenho em favor da empresa ELETROPAULO ME-
TROPOLITANA – ELETRICIDADE DE SÃO PAULO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 61.695.227/0001-93, onerando o valor de R$ 
170.000,00 a dotação 38.10.06.122.3024.2.100.3390.3900.00
; o valor de R$ 573.000,00 a dotação 38.10.06.181.3013.2.192
.3390.3900.00; o valor de R$ 27.000,00 a dotação 38.10.05.12
2.3011.2.369.3390.3900.00, do orçamento vigente, objetivando 
a cobertura de despesas de consumo de energia elétrica por 
unidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.

2014-0.001.450-2 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Empenhamento de recursos para pagamento de 
contas de consumo de água encanada e serviços de coleta 
de esgoto no exercício de 2015. - Em face dos elementos de 
convicção constantes no presente processo, e nos termos das 
disposições do artigo 24 inciso XXVI da Lei federal 8666/2013 
com suas alterações, bem como do artigo 2º, inciso XIV, alínea 
“a”, da Portaria 147/SMSU/2014, AUTORIZO, caracterizado o 
interesse da administração e observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a emissão de notas de empenho em favor 
da empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP inscrita no CNPJ sob o 
nº 47.776.517/0001-80, onerando o valor de R$ 126.000,00 a 
dotação 38.10.06.122.3024.2.100.3390.3900.00; o valor de R$ 
600.000,00 a dotação 38.10.06.181.3013.2.192.3390.3900.00
; o valor de R$ 72.000,00 a dotação 38.10.05.122.3011.2.369
.3390.3900.00, do orçamento vigente, objetivando a cobertura 
de despesas de consumo de água encanada e serviços de coleta 
de esgoto em unidades da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana.

 COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.330.069-7 - SECRETARIA EXECUTIVA 
DE COMUNICAÇÃO –

Contratação de 05 empresas para execução de serviços pú-
blicos especializados em Assessoria de Imprensa, com o fito de 
atender às necessidades da: (1) Secretaria Executiva de Comu-
nicação e Gabinetes do Prefeito e Vice-Prefeita; (2) Secretaria 
Municipal de Saúde; (3) Secretaria Municipal de Educação; (4) 
Secretaria Municipal de Transportes e (5) Secretaria Municipal 
de Coordenação de Subprefeituras.

No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, à vis-
ta dos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO, 
em conformidade com os dispositivos das Leis Municipais nº 
13.278/02 e 14145/06, dos Decretos Municipais n° 44.279/03 e 
49.511/08, da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Complementar nº 
123/06, a abertura de certame licitatório, na modalidade CON-
CORRÊNCIA, do tipo TÉCNICA e PREÇO, para contratação de 
05 empresas para execução de serviços públicos especializados 
em Assessoria de Imprensa, com o fito de atender às necessida-
des da: (1) Secretaria Executiva de Comunicação e Gabinetes do 
Prefeito e Vice-Prefeita; (2) Secretaria Municipal de Saúde; (3) 
Secretaria Municipal de Educação; (4) Secretaria Municipal de 
Transportes e (5) Secretaria Municipal de Coordenação de Sub-
prefeituras. A contratação será pelo período de 12 (doze) meses.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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